
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

MATO GROSSO DO SUL 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 
ROTEIRO DA (11ª) DÉCIMAPRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ. 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
EM SEU PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO. 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA. 
EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025.       
 
EM NOME DE DEUS, DA LIBERDADE E DA DEMOCRACIA, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, ANTES, PORÉM, CONVIDO O VEREADOR 
MÁXIMO CARLOS GUIMARÃES JELEZNHAK PARA PROCEDER À LEITURA DE UM 
TRECHO DA BÍBLIA SAGRADA. 

 
ORDEM DO DIA: 
 

 
1. Solicito ao Vereador 1º Secretário que proceda a leitura do Projeto de Lei nº Lei nº 

036/2025 de autoria do Poder Executivo, que institui no âmbito do Município de 
Batayporã/MS, a Premiação Municipal de Boas Práticas Pedagógicas, destinada 
aos profissionais da educação Infantil e do Ensino Fundamental, e dá outras 
providencias”. 
 

 
Em segunda discussão o Projeto de Lei nº36/2025, de autoria do Poder Executivo. 
Em votação: aprovado (  )          (  )reprovado.  
 
O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 
 
 
GRANDE EXPEDIENTE (EXPLICAÇÕES PESSOAIS):  
 
1º__________2º__________3º__________4º__________5º___________ 
 
6º__________7º__________8º__________9º_______________________ 
 
ENCERRAMENTO: 
 
Observações:________________________________________________ 

 
 
 

___________________________________ 
FABIO VINICIUS SANTANA DE MELLO 

Ver. Presidente 
 
 


